
Tnv. M^gno do Araújo, 474

0Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará. no uso das atribuiçoes conferidas pelo parágrafo

único do artigo 72 do regimento interno.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 120 e 121 do Re
gimento Interno.

CONSIDERANDO os termos do Memorando n' 027/91-DCE/TCM.
de 31 de janeiro do corrente ano. da diretora do departamento de

Controle Externo, oue passa a fazer parte integrante desta deci -

SAO.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Conselheiro '
Presidente na sessao desta data. aprovada por votaçao unânime, nos

termos da ata da sessao.

resolve promulgar a seguinte resoluçao:

1- Determinar a realizaçao de Inspeçao Extraordinária

nas contas da prefeitura municipal de alenouer. referentes aos exer
cícios financeiros de 1992 e 1993. de responsabilidade dos senhores

Cláudio Gantuss e Joao Ferreira, para apurar denuncias relacionadas

no Memorando n 027/94-DCE/TCMj

RESOLUÇAO N^  3,401

EST

TRIBUNAL DE
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Conselheiro

, Vice-Presidente
no exercício da Presidíncia

das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Para, eh 01 de fevereiro de 1991.

•   / II - Autorizar a Presidíncia do Tribunal a constituir
comissao de Inspeçao e fixar o prazo para a realizaçao dos traba
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